
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL DE MINAS GERAIS
Câmpus Muzambinho

Bairro Morro Preto – Caixa Postal 02 – Muzambinho/MG – CEP: 37890-000
Fone/Fax: (0xx35) 3571-5051

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2013
PROCESSO Nº: 23346.000254/2013-45

O CAMPUS MUZAMBINHO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, mediante Pregoeiro 
designado pela Portaria Nº 89 de 09 de outubro de 2012, leva ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei nº. 10.520/2002, do Decreto n. 5.450/2005, IN 02/2008, 
da Lei Complementar nº. 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n. 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br  ,     e demais condições estabelecidas neste edital.

DA SESSÃO PÚBLICA

DIA 03/06/2013
HORA Às 09 horas
LOCAL www.comprasnet.gov.br  

ENDEREÇO Estrada de Muzambinho, Km 35 - Bairro Morro Preto – Muzambinho (MG)
INFORMAÇÕES Fone (35) 3571-5060

Dias úteis das 7 horas às 17 horas
e-mail: renato.silva@muz.ifsuldeminas.edu.br  
Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br 

Home page: http://www.muz  .ifsuldeminas.edu.br/   

1. OBJETO
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1.1 O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada em Colheita     de   
Café, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus Anexos.

1.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas.

2 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio 
do sítio www.comprasnet.gov.br.

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 
junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização;

2.1.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao IFSULDEMIANS 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

2.2.1 empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 
IFSULDEMINAS, durando o prazo da sanção aplicada;

2.2.2 empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação;

2.2.3 empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da 
sanção aplicada;

2.2.4 sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

2.2.5 empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;

2.2.6 empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou 
incorporação;
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2.2.7 consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.3 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte terão 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 
refere à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos.

3. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
renato.silva@muz.ifsuldeminas.edu.br 

3.1.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.1.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.

3.2 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 
endereço eletrônico renato.silva@muz.ifsuldeminas.edu.br 

3.3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 O licitante deverá encaminhar proposta e anexos, quando for o caso, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.

4.1.1 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O 
VALOR GLOBAL, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;;

4.1.1.1 Quaisquer tributos, custos, despesas diretos ou indiretos omitidos 
da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a qualquer título, devendo o objeto ser executado sem 
ônus adicionais.
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4.2 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico:

4.2.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital;

4.2.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste 
certame;

4.2.3 Que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, 
conforme Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa 
do Brasil (CRFB) c/c Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358 de 2002.

4.2.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, 
consoante o disposto na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta).

O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º 
da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

4.2.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital.

4.3 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

4.4 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

4.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada.

4.6 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

4.7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4.8 As propostas apresentadas serão analisadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, sendo 
desclassificadas aquelas que não atenderem integralmente ao TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO I do Edital.
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4.9 O LICITANTE poderá retirar ou substituir a proposta enviada somente até o 
momento da abertura da sessão pública.

4.10 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas neste Edital.

5 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasnet.gov.br.

5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico.

5.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão.

5.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance.

6 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital.

6.2 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

7.1.1 Assim como as propostas, os lances deverão ser formulados considerando o 
MENOR VALOR GLOBAL, observadas as especificações e demais 
condições estabelecidas neste edital e legislação pertinente. 

7.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema.

7.3 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
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7.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

7.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração.

7.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível.

7.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.8 No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 
após comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br.

7.9 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, 
com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo 
de iminência.

7.10 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a fase de lances.

7.11 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação.

7.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

8 DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação e o de mercado, e em relação à habilitação do licitante, conforme 
disposições deste Edital.

8.1.1 Para classificação e julgamento das propostas será adotado o critério de 
MENOR     PREÇO  , representado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com 
no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, estando incluídas 
todas as despesas que incidam ou venham a incidir na prestação do objeto 
desta licitação, tais como,  fretes, impostos, taxas, seguro, encargos, 
ISSQN, ICMS, e outros encargos incidentes sobre a prestação dos 
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serviços, consoantes informações constantes do Termo de Referência, que 
servirá de base para formulação da proposta, oferta de lances, bem como 
para definição do vencedor.

8.1.1.1 Independente do julgamento das propostas ser global, 
somente será considerado para efeito de pagamento a 
somatória das medidas colhidas quinzenalmente.

8.2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que fizerem necessária de até 25% (vinte e cinco por 
cento) dos valores e quantidades previstos no contrato, ressalvadas as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre os contratantes.

8.3 Caso a proposta não seja aceitável, ou o licitante não atenda às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.4 Não se considerará qualquer oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais 
licitantes;

8.5 Sempre que julgar necessário o pregoeiro poderá solicitar do licitante que prove, 
documentalmente, a capacidade de cumprir o preço ofertado.

8.6 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do IFSULDEMINAS ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão;

8.7 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
serviços e peças de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 
à totalidade de remuneração;

8.8 Não serão aceitas propostas com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, parte integrante deste processo.

8.8.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste Pregão;

8.8.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos:
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8.8.2.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com 
indícios de inexequibilidade;

8.8.2.2 Pesquisas em órgãos públicos, empresas privadas ou pessoa 
física;

8.8.2.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha 
com a Administração Pública ou com a iniciativa privada;

8.8.2.4 Pesquisa de preço com prestadores dos serviços licitados;

8.8.2.5 Verificação de notas fiscais dos serviços prestados pelo 
proponente;

8.8.2.6 Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias.

8.9 Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou 
justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro;

8.10 A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 
majoração de seu valor global.

8.11 Será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou justificar 
eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro;

9 DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE

9.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço 
inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências 
deste Edital, ser contratada;

9.1.2 Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros 
licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, estes serão 
convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo sistema, decairá do direito previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;
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9.1.4 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF – Habilitação Parcial 
(Níveis I, II, III, IV, V e VI) e da documentação complementar especificada neste Edital, 
conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43 da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

10.1.1 A licitante que não atender às exigências de habilitação mencionadas no 
item anterior deverá apresentar documentos que supram tais exigências.

10.2 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:

10.2.1 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for 
igual ou inferior a 1;

10.2.2 Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome do 
licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que demonstre a experiência no objeto deste Pregão, em quantidades e 
prazos compatíveis com os especificados nesta licitação.

10.2.3 Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
expedição inferior a 60 (sessenta) dias da data de abertura;

10.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 12.440, de 07/07/2011, bem como a capacidade técnica 
operativa;

10.3 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes.

10.4 Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar 
Anexo” do Sistema Comprasnet, em prazo idêntico ao da proposta de preços.

10.4.1 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

10.5 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Campus Muzambinho do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
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Tecnologia do Sul de Minas Gerais, localizado na Estrada de Muzambinho, Km 35, 
Bairro Morro Preto, CEP: 37890-000 - Muzambinho-MG.

10.6 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ;

10.7 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz;

10.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;

10.8.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.9 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

10.10 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso.

11.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor;

11.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema;

11.4 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
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11.5 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do 
encerramento da fase de lances.

11.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente.

11.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

11.8 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no 
Setor de Compras do ao Campus Muzambinho do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, localizado na Estrada de 
Muzambinho, Km 35, Bairro Morro Preto, CEP: 37890-000 - Muzambinho-MG 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

12.1.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

12.2 O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 

12.3 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico, na qual 
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas ao certame licitatório.

13 DO CONTRATO 

13.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será 
convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

13.2 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pelo licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com 
os termos deste Edital.

13.3 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Campus Muzambinho.

13.4 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação.
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13.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação.

13.6 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.7 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação..

13.8 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
contratual, de tudo dando ciência à Administração.

14 DAS SANÇÕES

14.1 A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e será descredenciada no SICAF e 
no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos 
seguintes casos:

14.1.1 apresentação de documentação falsa;

14.1.2 retardamento da execução do objeto;

14.1.3 falha na execução do contrato;

14.1.4 fraude na execução do contrato;

14.1.5 comportamento inidôneo;

14.1.6 declaração falsa;

14.1.7 fraude fiscal.

14.2 Para os fins do item 14.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

14.2.1 Para as condutas descritas nos itens 14.1.1, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7 
será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato.
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14.3 Para os fins dos itens 14.1.2 e 14.1.3, será aplicada multa nas seguintes condições:

14.3.1 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 30% (trinta por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.3.2 até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de 
inexecução parcial do contrato ou de descumprimento de obrigação 
contratual;

14.3.3 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do 
contrato.

14.4 Configurará a inexecução parcial do objeto a paralisação da prestação dos serviços 
de forma injustificada por mais de 10 (dez) dias.

14.5 Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir 
unilateralmente o contrato, caracterizando-se a inexecução total do seu objeto.

14.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999.

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou  ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.

14.9 Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

14.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília - DF, inclusive para 
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contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame.

15.2 A participação do licitante pressupõe o conhecimento e aceitação de todas as 
condições previstas neste Edital, não sendo consideradas quaisquer condições 
apresentadas em desconformidade com as suas exigências.

15.3 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, e aplicação das 
sanções cabíveis.

15.4 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior do IFSULDEMINAS, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

15.6 Após a abertura da sessão pública do pregão, não caberá desistência de proposta, 
salvo se por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

15.7 A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por 
conveniência do IFSULDEMINAS, sem que caiba aos licitantes qualquer 
indenização.

15.8 Na hipótese de não haver expediente normal na data prevista para a abertura da 
presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia de funcionamento 
regular desta Instituição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

15.9 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente e dos Princípios Gerais de Direito.

15.11 As dúvidas e divergências que, eventualmente, possam surgir e que não possam ser 
dirimidas diretamente entre as partes, ficarão sujeitas ao foro da Justiça Federal 
Seção judiciária do Estado de Minas Gerais, Subseção Judiciária de Pouso 
Alegre/MG, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.12 Pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente, através do e-mail renato.silva@muz.ifsuldeminas.edu.br 
ou no sitio www.comprasnet.gov.br  
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15.13 É de responsabilidade do licitante o acompanhamento de todas as operações 
efetuadas no sistema eletrônico/sítio www.comprasnet.gov.br durante todas as fases, 
até a definição do vencedor, arcando com quaisquer ônus decorrentes da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão.

Muzambinho (MG), 17 de maio de 2013

Fábio de Oliveira Almeida
Pregoeiro
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